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Fixa o número de Vereadores que irão 
compor a Câmara Municipal de Colati
na na próxima legislatura. 

A Cãmara Municipal de Colatina. do 
Estado do Espírito Santo. usando de suas atribuiçóes legais, 
e em conformidade com o que estabelece o Parágrafo SQ do Arti
go 48 de Lei Orgânica Municipal, APROVA: 

Artigo lQ - Fica fixado em 17 (dezessete) o número de Ve
readores que irão compor a Câmara Municipal de Co
latina na Legislatura que terá inicio no ano de 
1.997, em conformidade com o ·que estabelece o Art. 
48, Parágrafo 3Q, Inci~o II, da Lei Orgânica Muni
cipal. 

Artigo 2Q - Esta.Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, ficando revogadas as disposiçôes em con
tr·ário. 

Sala das ~es ;ôes 
Em, 19 de Abril de 1996 

Mesa Diretora: 

( ·v 1. , : · . .2. ' u.t' O ~-----..,'' i ".:!~---./ <!!lt,trl ·i.----~--- ·------------ . 

. ~---·----------·--------···------···-----------------···-----·-···-F- . cbNÁRIO 
-----:--~·-~- ~ ... ,...,. ~~ .. ~ 



.. 
CÂMARA 
ESTADO 

FOLHA N.~ .. l .... 
DATA_d/.IJ., ../ otf I ~~ 
RUB.RICA ____ --1oo~f;...-----

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESP±RITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Resolução objetiva 
atender o e:::,tabelecido no r::irtigo 29. IV. '' a ''. da Constitui···· 
ção Federal e nos Parágrafos 39 e 59 do Artigo 48 da Lei Orgâ
nica t·iunicipal. 

A atual Constituição Federal, promulgada 
em 05.10.88, determina a fixação do número de Vereadores que 
compôem o Poder Legislativo como competência da Câmara ~unici
pal, desde que respeitados os principias estabelecidos na Car
ta Magna. 

Diante do exposto e considerando o Oficio 
1 

Circular nQ 15, de 01.04.96, do Tribunal Regional Eleitoral 
TRE-ES., através da Secretaria Judiciária. em que solicita o 
n1Jmer-o f i><a.do de Ver·eadoi-es que -i r--~~o compor esta. Ca:::;a de Lei:::; 
na próxima Legislatura •. o presente Projeto de Resolução busca 
sanar essa questão e para tanto, sol1c1tamos aos nobres cole
gas Vereadores que deliberem sobre a matéria. 

Em, 19 d(::'~ :0il>t"il ele 1 996 
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Fixa o nümero de Vereadores que irão 
compor a Câmara Municipal de Colati
na na próxima legislatura. 

A Cãmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espirita Santo. usando de suas atribuições legais. 
e em conformidade com o que estabelece o Parágrafo SQ do Arti
go 48 de Lei Orgânica Municipal, APROVA: 

t'.-)i"t:igo lQ ... Fica fi><a.do em 17 (dezes.sete) o nC1mer~o de \ie--
readores que irão compor a Cãmara Municipal de Co
latina na Legislatura que terá inicio no ano de 
1.997. em conformidade com o que estabelece o Art. 
48, Parágrafo 39, Inciso II. da Lei Orgânica Muni
cipal. 

Artigo 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, ficando revogadas as disposições em con
trário. 

Em, 19 de Abril de 1996 

Mesa Diretora: 
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Fi><a o n(1mc~r-o de Ver-,:~ador-e::::. que i1~füc, 

compor a Câmara Municipal de Colati
na na pr--ó><ima le·gi:slatur-,:;1. 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espirita Santo. usando de suas atribuições legais. 
e em conformidade com o que estabelece o Parágrafo SQ do Arti
go 48 de Lei Orgânica Municipal. APROVA: 

Artigo 19 - Fica fixado em 17 (dezessete) o nOmero de Ve
readores que irão compor a Câmara Municipal de Co
latina na Legislatura que terá inicio no ano de 
1.997, em conformidade com o que estabelece o Art. 
48, Parágrafo 39, Inciso II. da Lei Orgânica Muni
cipa.l .. 

Artigo 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, ficando revogadas as disposições em con
t r-á. ri o .. 

Em, 19 de AbrJl de 1996 

Mesa Diretora: 



CÂMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Resolução objetiva 
atender· o estr:lbelecido no 1~1~tigo 29, IV, '' a ··• da Constitui···· 
ção Federal e nos Parágrafos 3Q e SQ do Artigo 48 da Lei Orgâ
nica t-iunicipal. 

A atual Constituição Federal. promulgada 
em 05.10.88, determina a fixação do número de Vereadores que 
compõem o Poder Legislativo como competência da Cã~ara Munici
pal, desde que respeitados os princípios estabelecidos na Car
ta riagna H 

Diante do exposto e considerando o Oficio 
Circular nQ 15, de 01.04.96. do Tribunal Regional Eleitoral 
TRE-ES .• através da Secretaria Judiciária, em que solicita o 
número fixado de Vereadores que irão compor esta Casa de Leis 
na próxima Legislatura, o presente Projeto de Resolução busca 
sanar essa questão e para tanto, solicitamos aos nobres cole
gas Vereadores que deliberem sobre a matéria. 

Sala das Sessôes 
Em, 19 de Abril de 1 996 



·~·· . .: 
CBMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A Comissão Permanente de 
Leaisla~ãop Justi~a e Reda~io Final7 reunida para apreciar o 
Projeto de Resolu~~o NQ 06/96, em que ''Fi~a·o mínimo de Vereadores 
c:p..1.<e :irão compor a Câm"'n-~r t"lunicipal de Cr,:>11.~t.ina · pa·,-,3 a pró:-: ima 
LE!9islat.1 ... 1r-.::\

11
, delea<:i.d<:..' PE~l<::i. cómpefência dof::; A·.-··l.:igo,!::; 4·2 e 68 cio 

Ri':?t::iirn1=mto IntE:>·1-no, à luz .. do .. (..,i·;-J: igo · Lf.8, P<:Fcás;jy-:,:,\fo :~;Q da Lei 
Orsãnica do Município,· que reza~ Artigo ·48: O Pod~r Legislativo do 
Munic::Í.pio é e:-;en:::ido p~la Câ.rn<::\:r-r.\ 

1
· "Murl:l.c:í.pal~ qt.Ú~ se compõe de 

Vereadores, representantes do povo, eleitos na fofroa que dispuser 
.::\ LE.~L Parágra-Fc:i :~:..Q - O rid.niriío ciE:.!.Ve·,-e~::i.clo:;-es se·.-·á propon:ir.:mal à 
popu.L:~(;:-~:'\c:i dei Munic:í.pio con-Fo"n11é· 1 :i.ú1TEê~~-- E0!5·tahe:<lecidos nD Ar .. tigc> 
29, IV, da Constitui~âo Federal. 

é d<'=) p,;:1:.-·:;::)C:~·1-

endo~:;sarem seu 
·favo·cávt7.! l 
pa·,-ece·c n 

rJ 

razoes 
ess<·? F'roj eto 

expostas essa Comissão 
e conclama os pares 

Sala das Comiss~es, 
Em, 24 de abril de 1996. 





CÂMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

Of .NQ 298/96 
Colatina, 07 de maio de 1996. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de Imprensa Qf icial 

Ref.: Remessa (Faz) 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Le
gislativo Municipal, faço chegar às mãos de V.Sa.,cópia da 
Resolução nQ 140, aprovada na Reunião do dia 06 de maio a de 
1996. 

Sendo só, para o momento, reitero os pro
testos de estima e consideração. 

Ao 
Ilmo.Sr. 

Atenciosamente, 

~dW' 
João Eugênio Costa Meneghelli 

Presidente 

Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Colatina-ES. 



CÂMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLUÇÃO NQ 140 

Fixa o número de Vereadores que irão 
compor a Câmara Municipal de Colati
na na próxima legislatura. 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o que estabelece o Parágrafo SQ do Arti
go 48 de Lei Orgânica Municipal, APROVA: 

Artigo lQ - Fica fixado em 17 (dezessete) o número de Ve
readores que irão compor a Câmara Municipal de Co
lat ina na Legislatura que terá início no ano de 
1.997, em conformidade com o que estabelece o Art. 
48, Parágrafo 3Q, Inciso II, da Lei Orgânica Muni
cipal. 

Artigo 2Q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, ficando revogadas as disposições em con
trário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina, 06 de maio de 1996 

.,,,,../,.oÍÍl~·'-' 
~'4f"r-"' 

PRESIDENTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRETÁRIO 


